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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N" 063/2026 - GAB

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA, no uso

de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste Município;

DECRETA:

AÉ. 1o - Exonerar do cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR

DA ESTAÇÃO TECH, o Sr. RENAILDO ALVES MACHADO.

Art. 20 - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 25 de fevereiro de

2026

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PreÍeita Municipa! de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www-itinga.ma. gov.br

CNPJ: 0'1.614.537/000í{4
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DÉCRETO N9 063/2026 - GAB

DECRÉTO N9 (163/2026 . GÂB

LEIIY PAULA fllltl,lllo AGUIAR, Preíêita de ltinga do Maranhão/MA,

no uso de suas atribuiçôes legais e amparada na Lei Orgânica deste
Município;

DÊCRETÂ:

AÉ, lr - Exonerar do cargo dê Provimento em Comlssáo de

cooRDÊilADoR DA ESTAçÂO TECH, o Sr. REXIILDO 
^LVESÍTIACHADO.

AÍt. 2r - Este Decreto entrôr em viqoí nô data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita lrunicipal de ltinga do l.laranháo - MA, 25 de

feveÍelro d€ 2026.

LENY PAULA FIRI,IIANO AGUIAR

Pratrlt tlunlclprldG ltlngr do l.lar.nháo/MÂ

Publicado por: CNO W|AR DELGADO CAADOSO
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ERR,AÍA . CONTRATO N' 675T2025

ERRÂTA

No Extrato de Contrato. ÍeÍerente ao Contrato No 6762025, publicadô

no Diário Oliciôl dos MunicÍpios do Estado do Maranháo, em 22 de

dezembro de 2025, onde se lê: '15 de dezembro de 2025'

Leia-se: '18 dê Dezembro de 2026'

e onde se lê: " 15 de dezembro de 2025'

Leiô-sê: '18 de oezembro de 2026'

Êstâ erÍata tem como obietlvo a coneçáo a vigêncla contratual que fol

mencionada de Íorma inconeta.

Itinga do llaranhão/l.lA, 22 de dezembro de 2025.

A1{DREIA t{EUI,lAIIII
Sêcr.úí. f,{unicipâl dc Sôúda

Pubtkado por: CNO VrfOR DELGTDO CARDO5o
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LEI t.Ig 54I/2025/GP, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

rEl lr! 541/2025/GP, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

.II{SÍITUI A BOLSA AUX|LIO PET,I' XÊ}ICIÂ PARA ESTUDAI{TES

DA IToDALIDADE E A - EDUC^çÂO DE IOVE S Ê 
^DULTOS 

Dl
REDE PÚALICA IIUIIICIPAL DE ENSIl{O DE ITI GA DO

II'ARAiHAO/HA, E DA OUTRÂS PTOVTDÊÍ'CIAS.'

A PRÉTÉÍTA I4UIIICIPAL DE ITIT'GÂ DO ANÂXHAO, ÉSTAOO DO

i,tÂRÂÍaHÃo, LEIIY PAULA Flilllatlo aGUlaR, faço saber que a

Càmarô l,luriicipal d€ vereadores de ltinga do Maranhão. Estado do

lrâranhão, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica
lrunicipal, a seguinte Lei:

Art. lr. Fica institu{da a Bolsô Auxílio Permanência, destinada à

concessão de auxílio financeiÍo a estudantes com 15 anos ou mais,

regulaÍmente matriculados e ÍÍequentes na Modalidade EIA - Educação

de ,ovens e Adultos da Rede l,lunicipal de Ensino dê ltinga do
Maranhão/tiiA, conforme as diretrizes êstâb€lecidas nesta Lei.

Art. Zr. Eolsa AuxÍlio Permanência de que trâtâ esta Lei, teÍá por

objetivosr
l - Reduzir os Índices de abandono e evasáo escolar nô modalidade de

Educaçáo de Jovens e Adultos;
ll - Promover a permanêocia, aproveitamento e assiduidade escolar de

estudôntes Jovens e Adultos, em situação de vulnerabilidôde
socioe€onômica;
lll - Minimizâr as dlículdades financelras e sociais quê impedem a

permanência dos estudantes na escola;

lV - Valorizar o esÍorço e a dedicação dos estudantes da EJA em sua

trajetória educacional.
v - CombateÍ â inÍrequência, abandono e evasáo gerados por bôixo

Gndimento ou pelâ ne€essidadê da geraçáo de renda;

vl - Aumentar os Índices de escolaridade e desenvolvimênto
educa€lonal da população lovem e adulta da cidade de ltinga do

i,laranháo/tttA.
AÍt. 3r. A Bolsô AuxÍlio PeÍmânêncla é um àuxÍlio financeiÍo bimestral,

denominado Bolsa Auxílio Permanência, a ser pago diretamente ao

estudante, poÍ traníerência bancáÍia em Conta CoÍeote especÍfica e

mediante assinatura de Termo de Compromisso

^Ê. 
ae. A Bolsa Auxílio Permanência. de que trâta esta Lei' scmente

será concedida aos estudantes que cumprâm os seguintes requisitos:

| -'fêr no mínimo 15 anos de idade;

l- EstaÍ regularmente matriculado na modalidade EJA - Educação de

Jovens e Adultos dâ Rede Municipal de Ensino de ltinga do l'lôranhâo;

ll - Possuir, compÍovadamentê, fÍêquência mínima de 75% das aulas €

condiçôes de avônço êscolaÍ, a cada bimêstre.

§lc. Compete à Êscola l,luniclpal emitir compíovantes reÍerentes â êste

artigo, bem como, dar ciência à SEMEO sobÍe irÍegularidôdes
relacionadôs ao pagamento da Bolsa Auxílio Permanência.

§2c. Parô fins de comprovação da efetiva participação escolar o

estudante b?nêiciário deverá comprovar junto à escola o protâgonismo

em eventos ou organizôções da comunidade, tais como:

l. Apresentação de pêsquisas e proietos com possibilidade de

paÍticipação e representação instituclonal;

ll. Participação comgrovada em cuÍsos, oficinas, fóruns, palestrôs,

seminários realizados por instituiçôes com autorização de

Íuncionamento e relevância social;
lll, PaÍticipação em açôes de organizaçóes náo governamentais -

ONG's;
lV. Participaçáo em Associaçóes Comunitárias e culturâis:

V. Publicação d€ textos ou desênhos em impressos olJ meios virtuais;

Vl. AutoÍia em música§, filmes ou vídeos publicados de forma individuâl

ou coletivâ;
Vll. PaÍticipação êm grupos de teatro, dançô e músicâ dentro ou Íora da

escola;
vlll. Partlcipâção em tlmes espoÍtlvos amadores ou pÍofrssionals dentro

oú fora da escolal

§30. É vedada a concessão de Eolsa AuxÍlio Petmanência aos

estudantes que tenhôm concluído o Ensino Fundamentã1, bem como

aos menores de 15 (quinze) ônos.

Art. tr. A Bolsa AuxÍlio Permanência será paga aos pais ou ao

responsável legal do aluno menor de idade e diretamente ao aluno

maioÍ ou emaocipôdo, por transÍêÍência bancáÍia em conta CorÍente

específica e mediante assinaturô de TeÍmo de compromisso.

lÍt. 6r. O valor da Bolsê AuxÍlio Permanência reÍerida nesta Lei

Municipal será de Rí 1.OOO,o0 (mil reôis) por aluno, podendo ser

revisado via Oecreto, de acordo com a pÍevisâo de re(ursos

oÍçamentários destinâdos ao Progrômô.

§r. O valor da Eolsa Aux0io Permanência pÍevisto no capú do antiqo

antêrioÍ será pago da seguinte Íormâ, desde que cumprido,
integralmente. os requisitos previstos nesta Lei:
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